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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2018 - Processo Administrativo Nº 064/2018

A Prefeitura Municipal de Mauá da Serra torna público que fará realizar, ás 09:00 horas do dia 22 de Junho do ano 
de 2018, na sede da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Nº 480, Centro, em Mauá da Serra, Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fi xos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do Objeto Objeto Quantidade e unidade 
de medida

Prazo de 
Execução
(dias)

Sede Pavimentação e Recape 14.568,11 m² 180

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus Respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail: licitacoes@mauadaserra.pr.gov.
br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone ( 043 ) 3127-1000.
 
     MAUÁ DA SERRA, 22 MAIO DE 2018.

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS
Presidente da Comissão de Licitações
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HERMES WICTHOFF 
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PORTARIA Nº 111/2018

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas em Lei.

      
      R E S O L V E:

   Designar, a partir de 18/05/2018, a servidora KATIA CORREIA DE ALMEIDA, 
nomeada no cargo efetivo de Auxiliar de Biblioteca, RG: 4.567.739-7 e CPF: 633.126.899-53, para responder pelo 
cargo de Secretária Escolar, na Escola Municipal Paulo Haruo Sato, no lugar da servidora NELCI APARECIDA 
DOS SANTOS. 

                        
                  Registre-se, publique-se e cumpra-se.
   
     Anotações Necessárias.

            Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês 
de maio de dois mil e dezoito. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito

PORTARIA Nº 110/2018

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas em Lei.

      
      R E S O L V E:

      REVOGAR A EXTENSÃO DE CARGA HORARIA, a partir de 16/05/2018, 
de 20 (vinte) horas semanais, fi cando as 20 (vinte) horas semanais do padrão do Concurso Público, à servidora 
EVERSANDRA GEFFER RG nº 8.690.568-0 e CPF/MF nº 040.687.379-83, de acordo com o Art. 32 Inciso II da 
Lei 407/2013.

Comunicações necessárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
      
                                               Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês 

de maio de 2018. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 32.360.000,00  35.184.041,50  4.998.599,39  10.026.615,58  25.157.425,92  4.575.385,19  9.089.307,18  100,00  26.094.734,32
LEGISLATIVA  1.650.000,00  1.650.000,00  133.004,79  228.222,45  2,28  1.421.777,55  133.004,79  228.222,45  2,51  1.421.777,55

Ação Legislativa  1.650.000,00  1.650.000,00  133.004,79  228.222,45  2,28  1.421.777,55  133.004,79  228.222,45  1.421.777,55 2,51
JUDICIÁRIA  240.800,00  290.800,00  105.410,63  138.886,84  1,39  151.913,16  105.410,63  138.886,84  1,53  151.913,16

Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

 240.800,00  290.800,00  105.410,63  138.886,84  1,39  151.913,16  105.410,63  138.886,84  151.913,16 1,53

ADMINISTRAÇÃO  4.876.950,00  4.857.166,78  640.856,36  1.345.670,68  13,42  3.511.496,10  617.640,94  1.254.827,65  13,81  3.602.339,13
Administração Financeira  895.300,00  895.300,00  152.056,15  292.897,12  2,92  602.402,88  145.056,15  282.897,12  612.402,88 3,11
Administração Geral  3.894.450,00  3.870.666,78  477.452,22  1.028.573,16  10,26  2.842.093,62  461.236,80  947.730,13  2.922.936,65 10,43
Controle Interno  87.200,00  91.200,00  11.347,99  24.200,40  0,24  66.999,60  11.347,99  24.200,40  66.999,60 0,27

SEGURANÇA PÚBLICA  122.700,00  122.700,00  15.415,21  30.691,24  0,31  92.008,76  14.935,21  30.211,24  0,33  92.488,76
Defesa Civil  122.700,00  122.700,00  15.415,21  30.691,24  0,31  92.008,76  14.935,21  30.211,24  92.488,76 0,33

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.031.900,00  1.330.526,09  178.464,50  303.963,82  3,03  1.026.562,27  155.279,36  277.058,92  3,05  1.053.467,17
Assistência ao Idoso  3.500,00  3.500,00  0,00  0,00  0,00  3.500,00  0,00  0,00  3.500,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  135.700,00  135.700,00  21.958,79  48.556,54  0,48  87.143,46  21.958,79  48.556,54  87.143,46 0,53
Assistência Comunitária  892.700,00  1.191.326,09  156.505,71  255.407,28  2,55  935.918,81  133.320,57  228.502,38  962.823,71 2,51

SAÚDE  8.040.169,00  8.585.231,45  1.225.910,29  2.708.866,67  27,02  5.876.364,78  1.149.106,06  2.375.886,84  26,14  6.209.344,61
Atenção Básica  7.935.169,00  8.358.998,31  1.204.525,15  2.657.900,79  26,51  5.701.097,52  1.127.720,92  2.324.920,96  6.034.077,35 25,58
Vigilância Epidemiológica  87.500,00  162.866,41  17.813,78  47.394,52  0,47  115.471,89  17.813,78  47.394,52  115.471,89 0,52
Vigilância Sanitária  17.500,00  63.366,73  3.571,36  3.571,36  0,04  59.795,37  3.571,36  3.571,36  59.795,37 0,04

EDUCAÇÃO  8.773.950,00  9.141.890,61  1.494.614,34  2.914.501,64  29,07  6.227.388,97  1.328.539,37  2.629.969,72  28,93  6.511.920,89
Educação Especial  4.600,00  56.200,00  10.972,82  18.572,43  0,19  37.627,57  10.972,82  18.572,43  37.627,57 0,20
Educação de Jovens e Adultos  8.700,00  40.208,79  0,00  0,00  0,00  40.208,79  0,00  0,00  40.208,79 0,00
Ensino Fundamental  7.307.950,00  7.116.038,99  1.055.146,00  2.153.773,11  21,48  4.962.265,88  965.091,15  1.948.742,36  5.167.296,63 21,44
Ensino Superior  266.000,00  266.000,00  56.743,00  56.743,00  0,57  209.257,00  28.371,50  28.371,50  237.628,50 0,31
Educação Infantil  1.186.700,00  1.663.442,83  371.752,52  685.413,10  6,84  978.029,73  324.103,90  634.283,43  1.029.159,40 6,98

CULTURA  278.281,00  278.281,00  6.492,74  15.746,64  0,16  262.534,36  6.492,74  15.746,64  0,17  262.534,36
Difusão Cultural  278.281,00  278.281,00  6.492,74  15.746,64  0,16  262.534,36  6.492,74  15.746,64  262.534,36 0,17

URBANISMO  4.696.350,00  5.854.129,38  567.976,64  1.289.882,61  12,86  4.564.246,77  530.938,08  1.210.323,13  13,32  4.643.806,25
Infra-Estrutura Urbana  4.163.450,00  5.204.101,12  494.627,62  1.162.158,63  11,59  4.041.942,49  461.359,06  1.086.369,15  4.117.731,97 11,95
Serviços Urbanos  532.900,00  650.028,26  73.349,02  127.723,98  1,27  522.304,28  69.579,02  123.953,98  526.074,28 1,36

GESTÃO AMBIENTAL  989.500,00  1.226.807,33  173.097,88  306.472,54  3,06  920.334,79  165.654,04  275.187,47  3,03  951.619,86
Infra-Estrutura Urbana  122.000,00  122.000,00  58.802,57  72.137,73  0,72  49.862,27  34.667,31  43.618,19  78.381,81 0,48
Preservação e Conservação Ambiental  867.500,00  1.104.807,33  114.295,31  234.334,81  2,34  870.472,52  130.986,73  231.569,28  873.238,05 2,55

AGROPECUÁRIA  81.600,00  103.600,00  22.675,21  36.805,00  0,37  66.795,00  22.975,21  36.805,00  0,40  66.795,00
Promoção da Produção Agropecuária  81.600,00  103.600,00  22.675,21  36.805,00  0,37  66.795,00  22.975,21  36.805,00  66.795,00 0,40

INDÚSTRIA  14.000,00  14.000,00  3.082,50  3.082,50  0,03  10.917,50  3.082,50  3.082,50  0,03  10.917,50
Promoção Industrial  14.000,00  14.000,00  3.082,50  3.082,50  0,03  10.917,50  3.082,50  3.082,50  10.917,50 0,03

COMÉRCIO E SERVIÇOS  34.000,00  38.329,93  12.110,50  27.006,83  0,27  11.323,10  11.230,50  26.126,83  0,29  12.203,10
Turismo  20.000,00  24.329,93  9.028,00  16.926,00  0,17  7.403,93  8.148,00  16.046,00  8.283,93 0,18
Promoção Comercial  14.000,00  14.000,00  3.082,50  10.080,83  0,10  3.919,17  3.082,50  10.080,83  3.919,17 0,11

TRANSPORTE  914.100,00  1.062.435,99  367.325,55  567.629,67  5,66  494.806,32  283.303,51  482.155,50  5,30  580.280,49
Transporte Rodoviário  914.100,00  1.062.435,99  367.325,55  567.629,67  5,66  494.806,32  283.303,51  482.155,50  580.280,49 5,30

DESPORTO E LAZER  106.000,00  118.442,94  26.563,76  58.897,22  0,59  59.545,72  22.193,76  54.527,22  0,60  63.915,72
Desporto Comunitário  106.000,00  118.442,94  26.563,76  58.897,22  0,59  59.545,72  22.193,76  54.527,22  63.915,72 0,60

ENCARGOS ESPECIAIS  200.000,00  200.000,00  25.598,49  50.289,23  0,50  149.710,77  25.598,49  50.289,23  0,55  149.710,77
Serviço da Dívida Interna  200.000,00  200.000,00  25.598,49  50.289,23  0,50  149.710,77  25.598,49  50.289,23  149.710,77 0,55

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  309.700,00  309.700,00  0,00  0,00  0,00  309.700,00  0,00  0,00  0,00  309.700,00
Reserva de Contingência  309.700,00  309.700,00  0,00  0,00  0,00  309.700,00  0,00  0,00  309.700,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 22/mai/2018 as 16h e 03m.

TOTAL 100,00 100,00 32.360.000,00  35.184.041,50  4.998.599,39  10.026.615,58  25.157.425,92  4.575.385,19  9.089.307,18  26.094.734,32

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro

www.elotech.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 

Estado do Paraná 
 

       RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
2º BIMESTRE DE 2018 

  
 

 
Proj/Ativ. 

 
Descrição 
 

 
Valor Orçado 

 
Valor Executado 

no Bimestre 
 
6.001 

Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 

 
130.500,00 

 
21.958,79 

 
6.002 

Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 

 
2.000,00 

 
0,00 

  
Totais 

 
132.500,00 

 
21.958,79 

 
 
 
 

Hermes Wicthoff Ruth Ostapechen Taborda 
Prefeito Municipal Contadora – CRC/PR nº 056.282/O 
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